
 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Comissão Genérica 3ª - SUPEL-COGEN3   

RESPOSTA

AOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90373/2025/SUPEL/RO
Processo Administrativo: 0065.002081/2025-94

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestar serviços referentes à Saúde e Segurança no Trabalho, visando à elaboração do
Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) exigidos pela legislação trabalhista e previdenciária vigentes, em
quantidades oportunamente definidas.

 

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL/RO, através de sua Pregoeira nomeada na Portaria N.° 224 de
15 de setembro de 2025, vem neste ato responder ao pedido de esclarecimento enviado por e-mail por empresa interessada, vejamos:

 

1. DAS PRELIMINARES
Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os pressupostos de legitimidade, interesse processual,

fundamentação e tempestividade (nos termos da Lei Federal 14.133/2021, art. 164, e do item 6 do Instrumento Convocatório), conforme
comprovam os documentos colacionados ao processo administrativo SEI relacionado a este PE 90373/2025/SUPEL, pelo que passo
formulação da Resposta ao Pedido de Esclarecimento.

2. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E RESPOSTA - EMPRESA A (0066983714):
ESCLARECIMENTO:

Bom dia,
a. Lista de Funcionários e seus Cargos por Unidade?
b. Solicitamos por gentileza, e caso possível, o envio de cópia do último programa LTCAT para levantamento de custos com maior precisão
para melhor elaboração da proposta comercial.
c. Quantidade de Ruidos, Calor, Vibração e Quimicos foram feitos quantitativos?
d. Cópia do último contrato que estava em vigência?
Atenciosamente,
[...]
Bom dia,
Ao analisar a resposta aos esclarecimentos (SEI_RO-0066408879-Resposta-1), nos deparamos na página 2, terceira tabela, com uma unidade
nova, ASPAT – ASSESSORIA DE PATRIMÔNIO, ALMOXARIFADO E TRANSPORTE.
Esta unidade nova é a décima segunda unidade. A demanda solicita a quantidade de 11 LTCAT’s. Esta unidade extra necessitará de mais um
LTCAT ou será considerado dentro de outra unidade?
Já na página 3 aparec duas tabelas de quantidade de funcionários por unidade que não coincidem a quantidade de funcionários. Devemos
considerar qual das tabelas sendo a quantidade de funcionários?
Todas as unidades estão na cidade de Porto Velho/RO?
Aguardamos ainda a quantidade de quantitativos estão previstos em cada unidade (Ruído, Calor, Vibração e Quimico), solicitados
anteriormente?
Atenciosamente,
 

RESPOSTA - FEASE-ASCOMP (0067113788):
Senhora Superintendente,
Considerando os Ofício nº9014/2025/SUPEL-COGEN3 ID(0066417689) e Ofício nº9076/2025/SUPEL-COGEN3 ID(0067058606),
referente ao pedido de esclarecimento apresentado pela empresa: XXX ID(0066983714) e ID(0067058440) , informamos conforme as
considerações do TR ID(0065378690):
 
1.Lista de Funcionários e seus Cargos por Unidade?
INFORMAMOS QUE ATUALIZAMOS OS DADOS CONSTATE NO OFICIO Nº3496/2025/FEASE-ASCOMP ID(0066530016),
segue

 
FEASE SEDE ADMINISTRATIVA:

 
ITEM FUNÇÃO/CARGO QUANTIDADE

01 AGENTE DE SEGURANÇA SOCIEDUCATIVO 19
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02 ESTÁGIARIO 17
03 ADMINISTRATIVO 12
04 MÉDICO 01
05 ENFERMEIRA 01
06 DENTISTA 01
07 AUXILIAR DE DENTISTA 01
08 ASSISTENTE SOCIAL 01
09 NUTRICIONISTA 01
10 MOTORISTA 01

TOTAL 55

 

GRUPO DE ESCOLTA TÁTICA – GET:
ITEM FUNÇÃO/CARGO QUANTIDADE

01 AGENTE DE SEGURANÇA SOCIEDUCATIVO 09
 

CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DE SEMILIBERDADE PORTO VELHO - CASSEM:
ITEM FUNÇÃO/CARGO QUANTIDADE

01 AGENTE DE SEGURANÇA SOCIEDUCATIVO 21
02 ASSISTENTE SOCIAL 01
03 PSICOLOGO 01
04 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01
05 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 01

TOTAL 25
 

UNIDADE DE INTERNAÇÃO MASCULINA PROVISÓRIA – PORTO VELHO - UIMP
ITEM FUNÇÃO/CARGO QUANTIDADE

01 AGENTE DE SEGURANÇA SOCIEDUCATIVO 31
02 ASSISTENTE SOCIAL 01
03 PSICOLOGO 01
04 JARDINEIRO 01
05 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 02
06 ENFERMEIRA 01
07 ADMINISTRATIVO 01

TOTAL 38
 

UNIDADE DE INTERNAÇÃO PROVISORIA E SENTENCIADA FEMININA PORTO VELHO - UNIF
ITEM FUNÇÃO/CARGO QUANTIDADE

01 AGENTE DE SEGURANÇA SOCIEDUCATIVO 26
02 ASSISTENTE SOCIAL 01
03 PSICOLOGO 01
04 JARDINEIRO 01
05 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 02
06 ENFERMEIRA 01

TOTAL 32
 

UNIDADE DE INTERNAÇÃO MASCULINA SENTENCIADA PORTO VELHO - UIMS
ITEM FUNÇÃO/CARGO QUANTIDADE

01 AGENTE DE SEGURANÇA SOCIEDUCATIVO 46
02 ASSISTENTE SOCIAL 01
03 PSICOLOGO 01
04 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 03
05 ENFERMEIRA 01

TOTAL 52
 
 

UNIDADE SOCIOEDUCATIVA DE ARIQUEMES - USARIQ
ITEM FUNÇÃO/CARGO QUANTIDADE

01 AGENTE DE SEGURANÇA SOCIEDUCATIVO 29
02 ASSISTENTE SOCIAL 01
03 PSICOLOGA 01
04 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 01
05 ENFERMEIRA 01

TOTAL 33
 

UNIDADE SOCIOEDUCATIVA DE CACOAL - USCAC
ITEM FUNÇÃO/CARGO QUANTIDADE

01 AGENTE DE SEGURANÇA SOCIEDUCATIVO 34
02 ASSISTENTE SOCIAL 01
03 PSICOLOGA 01
04 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 01
05 ENFERMEIRA 01
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TOTAL 38
 

CENTRO SOCIOEDUCATIVO DE ROLIM DE MOURA -CSERM
ITEM FUNÇÃO/CARGO QUANTIDADE

01 AGENTE DE SEGURANÇA SOCIEDUCATIVO 26
02 ASSISTENTE SOCIAL 01
03 PSICOLOGA 01

TOTAL 28
 

UNIDADE SOCIOEDUCATIVA VILHENA - USVIL
ITEM FUNÇÃO/CARGO QUANTIDADE

01 AGENTE DE SEGURANÇA SOCIEDUCATIVO 34
03 PSICOLOGA 01

04 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 03
TOTAL 38

 
CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO JI PARANA - CASEJIP

ITEM FUNÇÃO/CARGO QUANTIDADE
01 AGENTE DE SEGURANÇA SOCIEDUCATIVO 64
02 ASSISTENTE SOCIAL 02
03 PSICOLOGO 02
04 DENTISTA 01
05 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 02
06 ENFERMEIRO 01

TOTAL 72
 
 

TOTAL DA
QUANTIDADE

DE
SERVIDORES

UIMP UIMS UNIF CASSEM USARIQ CASEJIP USCAC CSERM USVIL GET Sede
Administrativa TOTAL

38 52 32 25 33 72 38 28 38 09 55 419

 
2. Solicitamos por gentileza, e caso possível, o envio de cópia do último programa LTCAT para levantamento de custos com maior precisão
para melhor elaboração da proposta comercial.
INFORMO QUE OS MESMOS FORAM DEVIDAMENTE ENCAMINHAMOS EM ANEXO POR MEIO DO ID.0067150388 E
ID.0067150456.
 
3.Quantidade de Ruidos, Calor, Vibração e Quimicos foram feitos quantitativos?
INFORMAMOS QUE NÃO POSSUÍMOS ESSA INFORMAÇÃO 
 
4. Cópia do último contrato que estava em vigência?
INFORMAMOS QUE DEVE SER SOLICITADO NO CANAL DA E-SIC
 
5.Ao analisar a resposta aos esclarecimentos (SEI_RO-0066408879-Resposta-1), nos deparamos na página 2, terceira tabela, com uma
unidade nova, ASPAT – ASSESSORIA DE PATRIMÔNIO, ALMOXARIFADO E TRANSPORTE. Esta unidade nova é a décima segunda
unidade. A demanda solicita a quantidade de 11 LTCAT’s. Esta unidade extra necessitará de mais um LTCAT ou será considerado dentro de
outra unidade?
CONFORME ATUALIZAMOS A TABELA NESTE OFICIO, TAL SETOR É ENGLOBADO DENTRO DA SEDE
ADMINISTRATIVA
 
6.Já na página 3 aparec duas tabelas de quantidade de funcionários por unidade que não coincidem a quantidade de funcionários. Devemos
considerar qual das tabelas sendo a quantidade de funcionários?
A TABELA QUE DEVE SER CONSIDERADA É A DESTE OFICIO
 
7.Todas as unidades estão na cidade de Porto Velho/RO?
CONFORME ESTE OFICO E TERMO DE REFERÊNCIA, HÁ UNIDADES NOS MUNICIPIOS DE PORTO
VELHO, ARIQUEMES, CACOAL, ROLIM DE MOURA, VILHENA E JI PARANA.
 
8. Aguardamos ainda a quantidade de quantitativos estão previstos em cada unidade (Ruído, Calor, Vibração e Quimico), solicitados
anteriormente?
RESPONDIDO NO ITEM 3
 
Dito isto, devolvo os autos para os setores competentes o processo para prosseguimentos nos tramites licitatórios.
 
Atenciosamente,

3. DA DECISÃO:
Isto posto, em atenção ao Art. 55, §1º, da Lei Federal 14.133 de 2021, a qual se aplica subsidiariamente a modalidade Pregão e,

e item 6 do Instrumento Convocatório, RECEBO E CONHEÇO o Pedido de Esclarecimento interposto pelas empresas interessadas na
participação da licitação, em face do Edital do Pregão Eletrônico n.° 90373/2025/SUPEL.

Em tempo, retifico a data de abertura do certame para o dia 09 de dezembro de 2025, às 10h:00min (horário de Brasília -
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DF), no site : https://www.comprasgovernamentais.gov.br/.

Eventuais dúvidas poderão ser sanadas junto a Pregoeira e Equipe de apoio, através do telefone (69) 3212-9243, ou no endereço
sito ao Palácio Rio Madeira, Ed. Rio Pacaás Novos/Edif. Central, 2º Andar, Av. Farquar, n° 2986, B. Pedrinhas, CEP 76.801-470, Porto
Velho/RO.

Dê ciência a todas as empresas interessadas por meio de regular publicação!

 

Porto Velho, 08 de dezembro de 2025.
AYANNE CARMENCITA RAMOS DIAS

Pregoeira Titular da 3ª Comissão Genérica (SUPEL-COGEN3)
Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL/RO

 

Documento assinado eletronicamente por Ayanne Carmencita Ramos Dias , Pregoeiro(a), em 08/12/2025, às 09:38, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0067181231 e o código CRC
3A58C5CA.

Referência: Caso responda este(a) Resposta, indicar expressamente o Processo nº 0065.002081/2025-94 SEI nº 0067181231
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